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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, que seja realizada, que 

seja realizado estudo técnico visando à implantação 

de ciclofaixa na Avenida Fábio Ferraz Bicudo, no 

trecho compreendido entre as duas rotatórias 

localizadas no bairro Jardim Esplanada.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, que seja realizado estudo técnico visando à implantação de 

ciclofaixa na Avenida Fábio Ferraz Bicudo, no trecho compreendido entre as 

duas rotatórias localizadas no bairro Jardim Esplanada. Solicito, após leitura em 

Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Acessibilidade/Mobilidade Urbana 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo promover maior segurança e 

mobilidade para ciclistas que utilizam a Avenida Fábio Ferraz Bicudo, especialmente no 

trecho entre as duas rotatórias, onde há significativo fluxo de veículos. 

 

A ausência de infraestrutura adequada para ciclistas expõe os usuários a 

riscos constantes de acidentes, considerando a convivência direta com veículos 

automotores em uma via de tráfego intenso. 

 

A implantação de uma ciclofaixa contribuirá para a organização do trânsito, 

incentivará o uso de meios de transporte alternativos e sustentáveis, além de 

proporcionar mais segurança aos ciclistas e demais usuários da via. 
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Ressalta-se que a medida está alinhada às políticas públicas de mobilidade 

urbana e incentivo à prática de atividades físicas, promovendo qualidade de vida à 

população. 

 

 

Sala das Sessões, em 30 de abril de 2026. 
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